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TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

DA CONCORRÊNCIA  Nº 03/2018 

 

 

Pelo  presente  termo comunica-se  aos  interessados  a Retificação do edital do Processo 

Licitatório Nº 305/2018 cujo OBJETO  é  Concorrência, do tipo  menor preço por item, visando 

à contratação de  empresa  especializada para  prestação de serviço de transporte escolar, 

sofre as  seguintes  alterações.   

 

A Presidente da  Comissão Permanente de Licitação, nomeada  através da Portaria  nº 029 de 

11 de janeiro  de 2017, em  análise das cláusulas  do presente edital  em face  de modificações 

extremamente  necessárias, vem por meio deste, RETIFICA-LO nos  presentes termos: 

 

ACRESCENTA-SE A PAGINA 3 (TRÊS) DO EDITAL DISPOSIÇÕES GERAIS DA 

PROPOSTA: 

 

ITEM  3.4.6  o  texto passa ser  o seguinte:  Para  etapa de contratação  do  Vencedor  do 

certame, será exigido  que a empresa  tenha  no mínimo  05 ( cinco ) anos  de  experiência  

com  transporte de passageiros,  comprovação  através de  atestado  de  órgão  público  entre 

outros  a onde  comprove que já  prestou  tais serviços. 

Será  exigido  a  apresentação   de certidão negativa  de  registro distribuição  criminal  

relativamente aos  crimes de homicídios, roubos, estupro e corrupção  de menores, renovável a 

cada  cinco anos, junto ao órgão responsável pela respectiva concessão ou autorização .           

( antecedente criminais), conforme  art. 329 do Código  de Transito Brasileiro. 

 

ITEM   3.4.7     O veiculo  empregado  no transporte  deve ser compatível com o número de 

alunos que  utilizarão o serviço.  Nos Roteiros  01 -  ( Escola  Trajano de Azambuja  e Escola  

Anita Moreira) – Roteiro 02 – ( Escola  Oraida  e Escola  Maria Luiza ).  O veículo  deverá   ter  

no mínimo  15 ( quinze ) lugares .       

 

Em decorrência  das alterações supracitadas,  considerando o disposto no § 4º  do art.21 da 

Lei 8.666/93, publica- se  o extrato de RETIFICAÇÃO pela mesma forma que  se  deu o 

texto original,  mantendo  as demais   clausulas  e a data  de abertura.  

 

O Edital RETIFICADO  encontra – se  disponível na  integra  no  site – 

www.generalcamara.rs.gov.br – 

General Câmara,  26  de dezembro de 2018. 

 

                                                  Darleti Cunha 

                                   Presidente  da  Comissão de Licitações         

 

http://www.generalcamara.rs.gov.br/

